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PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
INCENTIVADO (PPI)

AGORA TAMBÉM PARA DÉBITOS DE 2014
Você que tem débitos contraídos até o ano de 2014 com 
a Prefeitura de Itapeva, aproveite para quitar sua dívida 

ganhando descontos de até 100% em juros e multas. 
Vale para o IPTU e outros tributos.

INFORMAÇÕES:
3526-8000

Esse recurso é todo aplicado em obras e 
melhorias para Itapeva
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concurso Mapa Cultural Paulista e comemorou os quase 10 anos de formação com show na cidade

Iniciativa beneficirá cen-
tenas de famílias itapeven-
ses.

Pág 03

Esportes

CIDADANIA

Pág 22

TORNEIO DE 
FUTEBOL 

COMEMORA DIA 
DO SERVIDOR

PREFEITURA 
REGULARIZA 

LOTEAMENTOS 
CLANDESTINOS

Pág 03

CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA 

SERÁ 
INAUGURADO 

Iniciativa é da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento So-
cial e tem o objetivo de amparar 
pessoas em extrema situação 
de risco. Pág 03

CIDADE
RECEBERÁ 

ARBORIZAÇÃO E 
PAISAGISMO

MEIO AMBIENTE

PREFEITURA INAUGURA CENTRO 
COMUNITÁRIO NA ZONA RURAL

Pág 24



                                                          Imprensa Oficial de Itapeva        segunda-feira, 09 de novembro de 20152

Imprensa Oficial
Município de Itapeva - SP

Prefeito Municipal
JOSÉ ROBERTO COMERON
Vice-Prefeito
GERALDO TADEU SANTOS ALMEIDA
Pres. do Fundo Social de Solidariedade
MARY SILVIA STECCA

SECRETARIAS MUNICIPAIS:
Administração e Recursos Humanos
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Administrações Regionais
LUIZ CARLOS PILOTO
Agricultura e Abastecimento
ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Coordenação e Planejamento
LAÉRCIO LOPES

Cultura e Turismo
SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Defesa Social
IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Desenvolvimento Social
JEFERSON MODESTO SILVA
Educação
GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Finanças
MÁRCIO RODRIGUES COSTA
Governo e Negócios Jurídicos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Indústria, Comércio 
e Desenvolvimento
HENRIQUE MARIANO MARCHETI
Juventude, Esportes e Lazer
ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Obras e Serviços 
JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR

Recursos Hídricos e Meio Ambiente
FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO FERREIRA 
FILHO
Saúde
LUIZ FERNANDO TASSINARI
Transportes e Serviços Rurais 
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO

 Prefeitura Municipal de Itapeva.   Endereço: Praça Duque de Caxias, 22.   CEP 18400-000  Centro Itapeva - SP               Tel (15) 3526-8000
Câmara Municipal de Itapeva
Presidente:
Oziel Pires de Moraes 
1º Secretário:
Wiliana Cristina da Silva de Souza 
2º Secretário:
Valdinei Pinheiro Vasco

Antonio Marmo Fogaça
Áurea Aparecida Rosa
Célio Vieira Gonçalves
Eliel Ferreira Leite
João Antonio de Oliveira
Pedro Correa dos Santos

Rodrigo Tassinari
Rafael Campolim
Sebastião José de Souza
Walter Daniel da Silva Júnior
Wilson José Ribeiro
Wilson Roberto Margarido

 Câmara Municipal de Itapeva.     Endereço: Avenida Vaticano, 903            CEP 18400-000  Jd Europa Itapeva - SP          Tel (15) 3524-9200

EXPEDIENTE
Órgão Oficial da Prefeitura de Itapeva 
Criado pela Lei 1.750/2001/Decreto 4.902/2002
Jornalista Responsável: José Luiz Couto 
MTB 70.581.  Assessoria de Comunicação:
Celi Leme e Dudu Moraes.
Editoração: Agência Imprensa Itapeva.
Telefone: (15) 3526-8042
e-mail: imprensaitapeva@itapeva.sp.gov.br
site oficial: www.itapeva.sp.gov.br
Impressão: Indústria Gráfica IN - 1000 exemplares

Participantes do jogo

O Posto Fixo de Vacina-
ção da Prefeitura Municipal 
de Itapeva realizará a partir 
deste mês, campanha muni-
cipal de vacinação contra a 
raiva animal, as segundas, 
terças e quartas-feiras, das 
13h30 às 16h, na Rua José 
Basílio de Araújo Ferraz, 
1-39. A campanha segue 
até durarem os estoques de 
medicamentos. 

Os proprietários de cães 
e gatos devem levar a car-
teira de vacinação de seus 
animais até o posto. Caso o 
dono não tenha o documen-
to, basta levar RG para emi-
tir a carteira de vacinação. 
A vacina é gratuita. 

Em menos de 3 anos, o 
Posto Veterinário já aten-
deu mais de 3 mil animais 
no município de Itapeva.

PREFEITURA 
PROMOVE 

VACINAÇÃO 
CONTRA RAIVA 

A Prefeitura Municipal de 
Itapeva, por meio da Secreta-
ria de Esportes (Semjel), pro-
moveu na sexta-feira, dia 30, 
o primeiro torneio de futebol 
society em homenagem ao 
Dia do Servidor Público. As 
partidas foram realizadas no 
Complexo Esportivo da Se-
mjel e tiveram a participação 
de servidores de todas as se-
cretarias municipais, além da 
Guarda Municipal e os Bom-
beiros. 

A equipe campeã foi o time 
da Secretaria de Desenvol-
vimento Social, que ganhou 
dos bombeiros por 2 a 0. O 
artilheiro do campeonato foi 
o jogador Adriano, da Se-

PREFEITURA FAZ TORNEIO DE 
FUTEBOL PARA OS SERVIDORES

Dia do funcionário público 
é celebrado com evento 
esportivo que promove a 
saúde e a integração dos 
servidores 

cretaria de Desenvolvimento 
Social e a defesa menos va-
zada também foi a da equipe 
da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social de Itapeva. 

O prefeito de Itapeva acom-
panhou de perto todos os jo-
gos do primeiro torneio dos 
servidores e falou sobre a 
importância da viabilização 
de eventos esportivos. “Essa 
é a primeira vez que o Dia 
do Servidor Público é home-
nageado com um evento que 
promove a saúde e o esporte. 
É muito importante valorizar o 
servidor municipal em todos 
os aspectos”, ressaltou o pre-
feito. 

O secretário municipal de 
Esportes fez ótima avaliação 
do torneio de futebol dos ser-
vidores. Ele explica os moti-
vos do sucesso do evento. “A 
Prefeitura de Itapeva trabalha 
sempre pensando na valori-

zação do servidor municipal 
e este campeonato de futebol 
mostrou que quando o fun-
cionário é valorizado  o ser-
viço prestado fica com mais 
qualidade”, explicou o secre-
tário, que tem trabalhado na 
realização de vários eventos 
esportivos, além dos cursos 
oferecidos gratuitamente pela 
Secretaria Municipal de Es-
portes de Itapeva.
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A Prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria de Recur-
sos Hídricos e Meio ambien-
te e a Secretaria de Obras e 
Serviços realiza trabalho de 
regularização de loteamentos 
e áreas irregulares em toda 
cidade. De acordo com o se-
cretário municipal de Obras 
e Serviços, Júnior Zacharias, 
o trabalho de regularização 
também tem o objetivo de 
proporcionar mais qualidade 
de vida para a população. “As 
áreas regularizadas passam 
a receber água encanada, 
energia, coleta e afastamen-
to de esgoto. Além disso, as 
áreas regularizadas passam 
a ter escritura e se tornam 
valorizadas no mercado imo-
biliário”, explica o secretário. 

O prefeito de Itapeva diz 
que o trabalho da equipe da 
Prefeitura visa a garantia de 
dignidade às famílias que mo-
ram nesses espaços. “Todo 
cidadão itapevense merece 
ter orgulho do bairro e da ci-
dade onde mora. Fazemos o 
possível para isso”, afirma.

O bairro Santa Maria foi 
uma das primeiras áreas a 
serem regularizadas em uma 
ação da prefeitura em parce-
ria com a Fundação Institu-
to Terras do Estado de São 
Paulo (Itesp). Segundo o se-
cretário de Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente, para que 
as áreas sejam regularizadas 
é necessária aprovação no 
Conselho de Meio Ambiente, 
assim o processo de aprova-
ção se torna facilitado quan-
do chega ao Cartório. “Quan-
do uma área é regularizada 
ela passa a produzir menos 
degradação ambiental, pois 
em áreas regularizadas há 

PREFEITURA REGULARIZA 
LOTEAMENTOS CLANDESTINOS

Trabalho em conjunto 
da Secretaria de Obras 
com a Secretaria de Meio 
Ambiente beneficia os 
moradores

menos incidência de descar-
te incorreto de esgoto e lixo. 
A regularização é boa para o 
Meio Ambiente, para as pes-
soas e também para o muni-
cípio, que passa a recolher o 
IPTU da área”, destaca o se-
cretário. 

O bairro Vila Vitória e o lo-
teamento novo do São Be-
nedito também são áreas 
regularizadas pela ação con-
junta entre a Secretaria de 
Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente e a Secretaria de 
Obras e Serviços. O secretá-
rio de Meio Ambiente explica 
que a planta do local deve ser 
enviada para o Conselho de 
Meio Ambiente, que exige a 
disponibilização de área ver-
de de preservação. “Essa exi-
gência do Conselho de Meio 
Ambiente é muito benéfica, 
pois as áreas verdes regu-
lamentadas ajudam na ma-
nutenção da flora nativa de 
nossa região e dificultam as 
ações de desmatamento”.

Diretores da Secretaria de Desenvolvimento Social junto com moradores da Vila 
Santa Maria, que é um dos bairros beneficiados pelo trabalho de regularização

O Centro de Convivência 
e Cidadania será inaugurado 
na próxima sexta-feira (13), 
às 16h30. O Centro de Convi-
vência é uma iniciativa da Se-
cretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, destinado a 
atender pessoas desabrigadas, 
morando nas ruas e sem condi-
ções de se sustentar. Segundo 
o secretário de Desenvolvimen-
to Social, o espaço promoverá 
o resgate da autoestima, garan-
tindo direitos à cidadania, rein-
tegração à família e inclusão 
social. 

Na última semana, vereado-
res e secretários municipais 
visitaram o espaço. O secretá-
rio responsável pela iniciativa 
recebeu parabéns.Na quarta-
-feira (4) ele havia se reunido 
com todos os funcionários do 
Centro de Convivência e Cida-
dania para expor como será o 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
SERÁ INAUGURADO SEXTA 

funcionamento do local deter-
minando as responsabilidades 
e competências de todos. “Tra-
ta-se de um grande trabalho, 
que vai exigir a dedicação de 
toda a nossa equipe. Só posso 
agradecer a todos pelo empe-
nho de cada um. Estamos cada 
vez mais fortes no combate às 
desigualdades sociais”, disse o 
secretário.

Também visitaram o espaço 
o secretário municipal de De-
fesa Social, o secretário das 
Administrações Regionais e 
o comandante da Guarda Ci-
vil Municipal tenente Aranha, 
que foram recepcionados pela 
responsável técnica Joseane 
Camargo, pela responsável ad-
ministrativa Bety Rinaldi, pelo 
coordenador do CREAS Amé-
rico Miori Filho, pelo diretor de 
Assistência Social Jorge Freitas 
e pelo assessor Del de Barros.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 148/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando à aquisição 
de peças para a revisão do veículo oficial Chevrolet Cobalt – 
Placa FTC 3824.
Empresa Contratada: BERAUTO VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 53.958.690/0001-52
Valor Global: R$ 310 (Trezentos e dez reais)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material  para manutenção de veí-
culos
Data: 15/10/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 149/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação de 
empresa para realização de serviços de revisão de 10.000Km 
do veículo oficial Chevrolet Cobalt – Placa FTC 3824.
Empresa Contratada: BERAUTO VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 53.958.690/0001-52
Valor Global: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veí-
culos
Data: 15/10/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 145/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando à contratação de 
empresa para realização de serviços de revisão de 30.000km 
do veículo Corolla XEI A/T 2.0LF – Placa FBB 0535
Empresa Contratada: BACABA VEICULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 261,20 (Duzentos e vinte e um reais e vinte 
centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS
Data: 13/10/2015
OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 147/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição 
de peças para revisão de 30.000km do veículo Corolla XEI A/T 
2.0LF – Placa FBB 0535

Empresa Contratada: BACABA VEICULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 240,50 (Duzentos e quarenta reais e cinquen-
ta centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS
Data: 13/10/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015 
ESTAGIÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PRÉ-REQUISITOS 04/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprova-
dos no PROCESSO SELETIVO nº 02/2015 para a função de 
ESTAGIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO (listado abaixo), cujo resul-
tado e homologação foram publicados na Imprensa Oficial do 
Município de 01 de julho de 2015, que deverão comparecer 
na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coorde-
nadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel 
Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de COMPROVA-
ÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMIS-
SIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCU-
MENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. O NÃO COMPARECIMENTO, 
NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO 
REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ 
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, 
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E 
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
 1. 1 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as 
respectivas averbações, se for o caso;
5. Comprovante de residência (com CEP);
6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualiza-
da (página da foto, qualificação civil e anotações de contratos 
existentes); 
7. Cédula de Identidade - RG;
8. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro 
de Pessoa Física – CPF;
9. Documento de inscrição no PIS, PASEP ou NIS.
10. Atestado de matrícula atualizado (emitido pela faculdade);
11. Apólice de Seguro;
12. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja infe-
rior a 46 anos;
13. Título de eleitor
14. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de 
quitação eleitoral 
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15. Certidão negativa de antecedentes criminais
16. Certidão de nascimento dos filhos;

FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO
DATA: 11 de novembro de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h.

                 10º lugar: FERNANDA MARIA ALMEIDA
                 11° lugar: FRANCIELE OLIVEIRA SANTOS      

Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de novembro de 2015.
José Roberto Comeron

Prefeito

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PRÉ-REQUISITOS 02/2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprova-
dos no PROCESSO SELETIVO 01/2014 para a função de EN-
CARREGADO DE OBRAS (listado abaixo), cujo resultado foi 
publicado na Imprensa Oficial do Município de 10 de fevereiro 
de 2014 e homologado conforme Edital publicado na Impren-
sa Oficial do Município de 10 de março de 2014, que deverão 
comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edi-
tal na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à 
Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de 
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO 
PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA 
DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. 

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPE-
CIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGU-
MA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA 
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E 
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TA-
BELA DE FUNÇÕES do Edital de Abertura do  PROCESSO 
SELETIVO, conforme exigência da função; 
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida 
pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada 
(parte da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de 
contratos existentes e a próxima página em branco); 
4. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as 
respectivas averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro 
de Pessoa Física – CPF;  
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida 
no site www.tre-sp.gov.br;  
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja infe-

rior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) 
e PASEP (Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o 
site www.ssp.sp.gov.br;  
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos fi-
lhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos 
menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio 
– consultar o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expe-
dido pelo INSS; 
17. Exame Médico Admissional;
18. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE OBRAS
DATA: 11 de novembro de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h.

 8º lugar: EDVANDRO MELO SANTOS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de novembro de 2015.
José Roberto Comeron

Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 24/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos apro-
vados no Concurso Público para Provimento de Cargos do 
Quadro de Pessoal (Edital nº. 001/2014) para o cargo de OFI-
CIAL DE ADMINISTRAÇÃO (listado abaixo), cujo resultado 
final foi publicado e homologado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio em 18 de agosto de 2014 (edição 676) e em 22 de setem-
bro de 2014 (edição 682); que deverão comparecer na data, 
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria 
de Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino 
Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE 
PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E 
ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPE-
CIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA 
DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTI-
CA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS 
QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E 
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABE-
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LA DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, 
conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando 
houver, e pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o 
exercício do cargo se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida 
pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada 
(parte da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de 
contratos existentes e a próxima página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as 
respectivas averbações se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro 
de Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida 
no site www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja infe-
rior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) 
e PASEP (Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o 
site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos fi-
lhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos 
menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio 
– consultar o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expe-
dido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 11 de novembro de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h

 81º lugar - EIDI LUZIA MOTA DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de novembro de 2015.
José Roberto Comeron

Prefeito

PORTARIA CRH N.º 64/2015 de 03 de novembro de 2015.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício 
de cargos de provimento efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concur-
so Público n.º 01/2014 para provimento de cargos efetivos do 
quadro de pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 
horas semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo 
nas localidades específicas os seguintes candidatos aprova-
dos, de acordo com a ordem classificatória:

I - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5 A da Lei 
Municipal nº 1811/02:

II - Cargo: PSICÓLOGO – CASA TRANSITÓRIA- Ref. 7 A I da 
Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 2º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 30 
horas semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo 
nas localidades específicas os seguintes candidatos aprova-
dos, de acordo com a ordem classificatória:

I - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL- Ref. 14 A I da Lei Municipal 
nº 1811/02:

Art. 3º O candidato elencado nos artigos 1º e 2º desta Portaria 
que não tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da data de nomeação, terá a nomeação tornada sem 
efeito.

Art. 4º A partir da data da posse terá início, nos termos da le-
gislação vigente, o período de estágio probatório para fins de 
aquisição de estabilidade do servidor público. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

 
ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA CRH N.º 65/2015, de 03 de novembro de 2015.

DISPÕE sobre exoneração de cargos de 
provimento efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
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uso das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos VIII e X, 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º Ficam exonerados, a pedido, os servidores relaciona-
dos abaixo, os quais exerceram os seguintes cargos de provi-
mento efetivo, até respectivas datas:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, retroa-
gindo seus efeitos a partir do dia da efetiva interrupção 
da prestação do serviço público municipal e consequen-
te cessação do exercício das atribuições do respectivo 
cargo, nos moldes solicitados por cada um dos servi-
dores.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de novembro de 2.015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e

Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 105/2015 – Presencial – Processo Adminis-
trativo nº 9.139/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: 
Secretaria Municipal de Finanças – Objeto: Contratação de 
Instituição Financeira para serviços contínuos de cobran-
ças de tributos municipais, IPTU, ISSQN, ITBI, Nota Fiscal 
Eletrônica, ISS Eletrônico com patrocínio da confecção de 
carnês para o Município de Itapeva. Credenciamento início 
às 10h00min do dia 19/11/2015. Disponibilidade do Edi-
tal: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Kle-
ber Aparecido Ribeiro Diniz no e-mail pregao@itapeva.
sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8107. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, 
nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
-----------------------------------------------------------------------------------

Itapeva, 6 de novembro de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

Município de Itapeva
Gabinete do Prefeito

Processo nº 8211/2.015 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ASSUNTO: Dispensa de licitação 

 Visto do contido no Processo Administrativo nº 
8211/2015, bem assim do que consta deste procedimento, 
no que tange á justificativas apresentadas pelo Secretá-
rio Municipal de Obras e Serviços e em especial o pare-
cer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos através 
do Coordenador Jurídico, que adoto como razão de decidir 
RATIFICO as hipóteses de Dispensa de Licitação, a qual 
ACOLHO e  AUTORIZO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO  e 
a contratação da empresa ITATUBOS MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME para Aquisição de tubos de con-
creto para manutenção da Avenida Paulina de Moraes da-
nificada pelas chuvas, nos termos do artigo 24, Inciso IV e 
artigo 26 da Lei 8.666/93.

 I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para efi-
cácia dos autos.

Itapeva, 07 de outubro de 2.015

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Processo nº 8211/2.015 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ASSUNTO: Dispensa de licitação 

 Visto do contido no Processo Administrativo nº 
8211/2015, bem assim do que consta deste procedimento, 
no que tange á justificativas apresentadas pelo Secretário 
Municipal de Obras e Serviços e em especial o parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos através do Coor-
denador Jurídico, que adoto como razão de decidir RATIFI-
CO as hipóteses de Dispensa de Licitação, a qual ACOLHO 
e  AUTORIZO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO  e a contra-
tação da empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VIEIRA 
RIBEIRÃO BRANCO LTDA - ME para Aquisição de rachão 
8¨ para manutenção da Avenida Paulina de Moraes danifica-
da pelas chuvas, nos termos do artigo 24, Inciso IV e artigo 
26 da Lei 8.666/93.

I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficá-
cia dos autos.

Itapeva, 20 de outubro de 2.015

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Processo nº 8211/2.015 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ASSUNTO: Dispensa de licitação 

 Visto do contido no Processo Administrativo nº 
8211/2015, bem assim do que consta deste procedimento, 
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no que tange á justificativas apresentadas pelo Secretário 
Municipal de Obras e Serviços e em especial o parecer 
da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos através do 
Coordenador Jurídico, que adoto como razão de decidir 
RATIFICO as hipóteses de Dispensa de Licitação, a qual 
ACOLHO e  AUTORIZO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO  
e a contratação da empresa PORT CON CONSTRUÇÃO 
LTDA para Contratação de serviço de desmobilização de 
equipamentos, serviços topográficos e pavimentação as-
fáltica para manutenção da Avenida Paulina de Moraes 
danificada pelas chuvas, nos termos do artigo 24, Inciso 
IV e artigo 26 da Lei 8.666/93.

I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficá-
cia dos autos.

Itapeva, 20 de outubro de 2.015

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Processo nº 8.211/2.015 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva

ASSUNTO: Dispensa de licitação 

 Visto do contido no Processo Administrativo nº 
8.211/2015, bem assim do que consta deste procedimen-
to, no que tange á justificativas apresentadas pelo Se-
cretário Municipal de Obras e Serviços e em especial o 
parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
através do Coordenador Jurídico, que adoto como razão 
de decidir RATIFICO as hipóteses de Dispensa de Lici-
tação, a qual ACOLHO e  AUTORIZO a  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  e a contratação da empresa SR. Rodrigues 
Santos Terraplanagem Ltda - ME para execução de ser-
viço com máquina escavadeira hidráulica para reparos 
emergenciais na galeria da Avenida Paulina de Moraes 
danificadas pelas chuvas, nos termos do artigo 24, Inciso 
IV e artigo 26 da Lei 8.666/93.

I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficá-
cia dos autos.

Itapeva, 07 de outubro de 2.015

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 94/2015

PROCESSO N.º 7.279/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 96/2015
DETENTOR: JUCILENE ALVES TORRESILHA - ME                                      CNPJ: 17.862.266/0001-46
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28 DE OUTUBRO DE 2015
VIGENCIA: 9/11/2015 A 7/5/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GELADEIRAS, FREEZERS, FOGÕES, FORNOS, REDES DE GÁS, PANELAS 

DE PRESSÃO E CARROS TÉRMICOS
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de Publicação na Imprensa Oficial do Município, podendo ser 
prorrogado de acordo com o art. 12 do Decreto Lei 8.001/2013 e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo 
DETENTOR.

PREÇOS REGISTRADOS:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÕES e REVOGAÇÕES

 Processo Administrativo nº 7.279/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 96/2015 
Objeto: Serviço de manutenção de fornos, geladeiras, free-
zers, panelas de pressão, carros térmicos, fogões e redes de 
gás. 
Em face do elemento constante no presente processo adminis-
trativo, HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 96/2015, referen-
te ao objeto em epígrafe:
– JUCILENE ALVES TORRESILHA – ME os itens 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 28 de outubro de 2015.
----------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 5.067/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 70/2015 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. 
Em face do elemento constante no presente processo adminis-
trativo, resolvo:
1. REVOGAR o item 41.
2. HOMOLOGAR os itens restantes em favor das empre-
sas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– C.A. DE L. TONELLI ITARARÉ – ME, item 20;
– MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA, itens 42.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 29 de outubro de 2015.
----------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 7.243/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Assunto: Convite Nº 15/2015 
Objeto: Contratação de empresa especializada para confec-
ção de carnês de IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano, ISS 
fixo, ISS estimado, taxa de licença de funcionamento, preços 
públicos, referente ao exercício de 2016. 
Em face do elemento constante no presente processo adminis-
trativo, HOMOLOGO o Convite n° 15/2015, referente ao objeto 
em epígrafe:
– TOPDATA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 19 de outubro de 2015.
----------------------------------------------------------------------------------

Itapeva, 6 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SME N° 00010, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2015.

DISPÕE sobre a elaboração do Calendário 
Escolar para o ano de 2016, nas escolas do 
Sistema Municipal de Ensino de Itapeva.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a importância da elaboração de um Calen-
dário Escolar que assegure às escolas municipais, o cumpri-
mento do mínimo de dias de efetivo de trabalho escolar e carga 
horária anual, disciplinados no art. 24, inciso I da Lei Federal nº 
9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e,
       
CONSIDERANDO a necessidade de que tal instrumento pre-
veja e contemple as atividades necessárias à eficácia e eficiên-
cia da gestão escolar,

RESOLVE

Art. 1° - As escolas municipais deverão organizar seu calendá-
rio, de forma a garantir, na implementação da proposta peda-
gógica, em no mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo traba-
lho escolar e a carga horária anual de estudos estabelecidos 
para o período diurno e/ou noturno, respeitada a devida corres-
pondência, quando adotada a organização semestral.

Art. 2° - Considera-se como efetivo trabalho escolar os dias 
em que, com a presença obrigatória dos educandos e sob a 
orientação e participação dos gestores, professores e funcio-
nários sejam desenvolvidas atividades regulares de aula e ou-
tras programações didático-pedagógicas.
§ 1° - É vedada a realização de eventos ou de atividades não 
previstas no Calendário Escolar.
§ 2° - Os dias de efetivo trabalho escolar programados, que 
deixarem de ocorrer por qualquer motivo deverão ser repostos, 
conforme a legislação pertinente.
 
Art. 3° - O calendário escolar deverá ser elaborado e ratificado 
pelo Conselho de Escola e encaminhado à Secretaria Munici-
pal da Educação para a devida homologação.
Parágrafo Único – Qualquer alteração no calendário escolar 
homologado, independentemente do motivo que a determinou, 
deverá ser submetida à apreciação do Supervisor de Ensino 
da Escola e à nova homologação pela Secretária Municipal da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Educação.

Art. 4° - Na elaboração do Calendário, a escola deverá obser-
var:
I – As férias docentes no período de 04 de janeiro a 02 de fe-
vereiro;
II – As atividades de Planejamento, Reunião Pedagógica, Re-
visão e Consolidação da Proposta Pedagógica previstas para 
os dias: 03, 04 e 05 de fevereiro; 06 de junho; 26 de agosto e 
16 de dezembro;
III – O início das aulas em 11 de fevereiro;
IV – As reuniões do Conselho de Escola e da Associação de 
Pais e Mestres;
V – As reuniões bimestrais e participativas do Conselho de 
Classe/Ano e as Reuniões de Pais/ Responsáveis e Profes-
sores;
VI – As atividades culturais previstas para os dias: 16 de agos-
to; 07 e 20 de setembro; 
VII – Os períodos de recesso escolar:
a) De 18 a 29 de julho;
b) De 19 a 31 de dezembro, após o encerramento do ano 
letivo.

Parágrafo Único: Os dias destinados às atividades relaciona-
das no inciso V deverão contar com a participação de alunos e 
pais ou responsáveis em sua realização, sendo considerados 
como de efetivo trabalho escolar.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Itapeva, 04 de novembro de 2015.

Geni Cardoso Muzel Santos
Secretária Municipal da Educação

ANEXO I - RESOLUÇÃO SME N° 00010 , 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015

CALENDÁRIO ESCOLAR - 2016
Fundamento Legal - LDBEN 9394/96
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

PORTARIA SME Nº 00307 de 04 de novembro de 2015

HOMOLOGA o Curso: “Roda de Leitores”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação 
Pedagógica - CFP, através do Memorando 00077/2015 de 28 
de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1° Homologar o Curso “Roda de Leitores”, sendo: 

Carga Horária: 48 horas semipresencial (30 horas presenciais 
e 18 horas EaD – aplicação prática)
Público Alvo: Professores atuantes em salas do 1º ao 5º ano/ 
Coordenadores Pedagógicos/ Professores Auxiliares / Profes-
sores de Linguagem Oral e Escrita / Auxiliares de Biblioteca.
Data de início: 05 de maio de 2015
Data de término: 29 de agosto de 2015
Número de concluintes: 25
Formador: Eliseu Rocha

Art. 2° Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os par-
ticipantes relacionados no anexo I que integra esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 04 de novembro de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educação

ANEXO I – PORTARIA SME Nº 00307 de 04 de novembro 
de 2015

PORTARIA SME Nº 308, de 05 de novembro de 2015.

DISPÕE sobre a cessação de ocupação de 
zeladoria da E.M. Profª Leonor Cerdeira pela 
servidora municipal Sra. Valdeli Aparecida 
Campanha RG 10.570.274.

       A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, 

R E S O L V E

Art. 1º - Cessar a partir de 03/11/2015, os efeitos da                               
Portaria SME n° 51/2014, na qual autorizou o uso das depen-
dências da zeladoria, a servidora municipal VALDELI APARE-
CIDA CAMPANHA, portadora do RG 10.570.274.

Geni Cardoso Muzel Santos
Secretária Municipal da Educação

LEI N.º 3.856, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

ALTERA a redação do art. 2º da Lei Municipal n.º 3.395, de 
29 de junho de 2012, que autoriza o Executivo Municipal a 
receber, através de doação, de José Rubens da Silva e sua 
mulher Eni Valéria da Silva, o imóvel rural que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 2º da Lei Municipal nº 3.395, de 29 de junho de 
2012, que “autoriza o Executivo Municipal a receber, através 
de doação, de José Rubens da Silva e sua mulher Eni Valé-
ria da Silva, o imóvel rural que especifica”, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 2º  O imóvel objeto de doação autorizada no artigo an-
terior deverá  ser destinada para a construção de uma uni-
dade escolar e uma unidade básica de saúde, sob pena de 
retrocessão da área. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 8.986, DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso 
IV, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 428/2015;

DECRETA
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Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), suplementar a seguinte dotação do orça-
mento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de outubro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.999, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei 
Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 448/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 350.000,00 (tre-
zentos e cinquenta mil reais), suplementar a seguinte dota-
ção do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-

tária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de outubro de 2015.
 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 449/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), suplementar as seguintes dotações do orça-
mento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de outubro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde
JEFERSON MODESTO SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
LAÉRCIO LOPES

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
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DECRETO N.º 9.007, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 459/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de outubro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
JEFERSON MODESTO SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
LAÉRCIO LOPES

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.009, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 460/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de outubro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.010, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
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Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 463/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 26.000,00 (vinte 
e seis mil reais), suplementar as seguintes dotações do or-
çamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de outubro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.011, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 465/2015;

DECRETA

Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais), suplementar as seguintes dotações do or-
çamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-

mentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de outubro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.014, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Mu-
nicipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 471/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-
-á através de superávit financeiro, decorrente dos recursos 
oriundos dos honorários advocatícios.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de outubro de 
2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ATO N.º 222 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamen-
tária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itape-
va, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei 
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Municipal n.º 3.729, de 18 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício 
SMOS/DC n.º 387/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofí-
cio SEPLAN n.º 470/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as 
fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2015, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

CONTRATO N.º 210/2015
PROCESSO N.º 1.675/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 074/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Med Center Comercial Ltda
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consu-
mo para saúde bucal, atendendo as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a par-
tir de sua assinatura.
VALOR: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO: 0128 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10.301.1001 – 
2364 – 05 – 3000095;
0981 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.302.1001 – 2365 – 05 – 
3000094;
1602 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10.301.1001 – 2364 – 95 – 
3000036.
DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015.

CONTRATO N.º 215/2015
PROCESSO N.º 8.242/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 093/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva 
CONTRATADA: Jansen Margarido Pereira - ME
OBJETO: Fornecimento de café da manhã para o Corpo de 
Bombeiros, atendendo as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Governo e Negócios Jurídicos.
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a par-
tir de sua assinatura.
VALOR: R$ 31.168,32 (Trinta e um mil, cento e sessenta e 
oito reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO: 1318 / 02.03.00 / 3.3.90.30.00 – 06.181.8005.2268 
– 03 – 1000002.

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2015.

CONTRATO N.º 217/2015
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI FE-
DERAL N.º 8.666/93 
PROCESSO N.º 9.515/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Marcos Roberto da Rocha 20250691892
OBJETO: Execução de serviços de manutenção em 03 (três) 
piscinas, de tamanhos grande, média e pequena, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal da Juventude, Es-
portes, Lazer e Eventos Especiais.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir de 1º de de-
zembro de 2015 e vigorando até 31 de maio de 2016.
VALOR: R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reais), 
pagos em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 1.070,00 (um 
mil e setenta reais).
DOTAÇÃO: 570 / 11.01.00 / 3.3.90.39.00 – 27.812.3007.2039 
- 01 – 1100000.
DATA DA ASSINATURA: 4 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO PD0013838
PROCESSO N.º 835/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – PRODESP
DO ADITAMENTO: Fica fazendo parte integrante do contra-
to original para todos os fins e efeitos de direito a Especifi-
cação de Serviços e Preços n.º E0003838.
O valor estimado deste aditamento é de R$ 16.884,00 (de-
zesseis mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), ficando o 
valor do contrato estimado em R$ 84.420,00 (oitenta e qua-
tro mil, quatrocentos e vinte reais).
Com o aditamento da Especificação de Serviços e Preços 
n.º E0003838, o contrato original ficará acrescido de 25%, 
estando dentro do limite estabelecido no parágrafo 1º do ar-
tigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO N.º 129/2014
PROCESSO N.º 1.675/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Port Con Construtora Ltda
OBJETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláu-
sula Quinta do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento 
e oitenta) dias para a execução dos serviços e vigência do 
Contrato, iniciando o primeiro em 26 de setembro de 2015 
e vencendo em 23 de março de 2016 e o segundo em 7 de 
outubro de 2015 e vencendo em 3 de abril de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 069/2015
PROCESSO N.º 3.542/2015
CONVITE N.º 007/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Braulino de Souza Nunes 52881342000
OBJETO: Acrescentar aos itens constantes no objeto do 
Contrato original, 11,63% (Onze inteiros e sessenta e três 
centésimos por cento) ao valor do Contrato, correspondente 
a R$ 14.601,80 (Quatorze mil, seiscentos e um reais e oiten-
ta centavos), passando o valor total do referido Contrato a 
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importância de R$ 140.142,16 (Cento e quarenta mil, cento 
e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme es-
pecificado abaixo:

DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 315/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 9.479/2014
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Laerte Paperetti
OBJETO: A partir de 1º de outubro de 2015, o valor mensal 
do Contrato de R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) será 
reajustado conforme o Índice de Preços ao Consumidor - 
São Paulo (IPC - FIPE) acumulado no período de 12 (doze) 
meses, de outubro de 2014 a setembro de 2015, correspon-
dente a aproximadamente 9,54% (nove inteiros e cinquenta 
e quatro centésimos por cento), perfazendo o valor mensal 
de R$ 2.196,28 (dois mil, cento e noventa e seis reais e vinte 
e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 303/2014
PROCESSO N.º 8.920/2014
CARTA CONVITE N.º 017/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Silmara Juliana da Silva Oliveira 
20250708884
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, ini-
ciando em 29 de outubro de 2015 e vencendo no dia 28 de 
outubro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

 A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica 
a ERRATA da LAUDA 18/2015 – AUTOS, por erro de 
preenchimento.

Onde se lê:
03.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.022/15 Data de Protocolo: 24/09/2015        
Razão Social: VIVA VIDA SERVIÇOS MÉDICOS & DE 
SAÚDE LTDA
CNPJ/CPF: 09.522.219/0001-25
Endereço: RUA MARIO PRANDINI, 632- CENTRO 

Município: ITAPEVA CEP: 18400-170     UF: SP
Resp. Legal: IONE CRISTINA HENRIQUE ALFARO 
CPF: 159.202.938-88
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃONº0786, SÉRIE 
AC, DE 24/09/2015.
Itapeva, Quinta- feira, 01 de Outubro de 2015.

04.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.024/15 Data de Protocolo: 01/10/2015        
Razão Social: JOAQUIM PAULO DA COSTA
CNPJ/CPF: 18.644.075/0001-70
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 300- VILA 
NOVA 
Município: ITAPEVA CEP: 18410-060     UF: SP
Resp. Legal: IONE CRISTINA HENRIQUE ALFARO 
CPF: 159.202.938-88
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃONº0810, SÉRIE 
AC, DE 28/08/2015. O INFRATOR PODERÁ OFERE-
CER DEFESA OU IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRA-
ÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO SA-
NITÁRIA EM VIGOR. NA AUSÊNCIA DE DEFESA SERÁ 
LAVRADO O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA.
Itapeva, Quinta- feira, 01 de Outubro de 2015.

Leia-se:
03.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.022/15 Data de Protocolo: 24/09/2015        
Razão Social: VIVA VIDA SERVIÇOS MÉDICOS & DE 
SAÚDE LTDA
CNPJ/CPF: 09.522.219/0001-25
Endereço: RUA MARIO PRANDINI, 632- CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170     UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE SÁ MARINHO    CPF: 
599.803.387-68
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0786, SÉRIE 
AC, DE 24/09/2015.
Itapeva, Quinta- feira, 01 de Outubro de 2015.

04.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.024/15 Data de Protocolo: 01/10/2015        
Razão Social: JOAQUIM PAULO DA COSTA
CNPJ/CPF: 18.644.075/0001-70
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 300- VILA 
NOVA 
Município: ITAPEVA CEP: 18410-060     UF: SP
Resp. Legal: JOAQUIM PAULO DA COSTA         CPF: 
020.989.338-94
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0810, SÉRIE 
AC, DE 28/08/2015. O INFRATOR PODERÁ OFERE-
CER DEFESA OU IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRA-
ÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO SA-
NITÁRIA EM VIGOR. NA AUSÊNCIA DE DEFESA SERÁ 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA

ATA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO – LEILÃO Nº 001/2015

Ao nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze, às 10h, nas dependências do Instituto de Previ-
dência Municipal de Itapeva, localizado à Rua Luiz Car-
riel, nº 55, Vila Ophélia, nesta cidade de Itapeva, Estado 
de São Paulo, presentes o senhor Walter Lazaro dos San-
tos, designado nos autos como leiloeiro; senhor Flávio 
Eduardo Mariosi da Silva, designado como agente fiscal 
do procedimento licitatório; e os integrantes da Comissão 
Permanente de Licitação nomeados pela portaria IPMI 
nº 39, de 10 de março de 2015 – senhor Walter Lazaro 
dos Santos; senhor Fabrício Santos de Matos; senhor Lu-
cas Galvão Campolim Camargo. Foi instalada a sessão 
de julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo 
Superintendente do IPMI Eduardo Yamaya. Inicialmente o 
Presidente da Comissão deu início à sessão e passou a 
palavra ao Sr. Walter Lazaro dos Santos – Leiloeiro o qual 
deu abertura ao Leilão Público. Efetuou o cadastramento 
para lances o senhor Juremar Bispo dos Santos, apre-
sentando todos os documentos. O senhor João Batista 
da Silveira se apresentou, porém, sem comprovante de 
endereço, estando inabilitado para lances. 
Passando a palavra aos licitantes proponentes para se 
manifestarem quanto aos lances, referente ao veículo 
CORSA SEDAN MAXX 1.8, ano/modelo 2005, placa DBS 
8761, terminou-se da seguinte forma: arrematado pelo 
lance mínimo de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cin-
quenta reais) pelo Senhor Juremar Bispo dos Santos - 
RG nº 6.254.013 SSP/SP e CPF 000.819.748-25. Diante 
de tais circunstâncias o Sr. Leiloeiro deu por encerrado o 
Leilão Público, passando a palavra ao Senhor Presidente 
da Comissão que adjudicou veículo licitado ao arrema-
tante que deu lance igual ou maior, conforme relacionado 
acima, ressalvando que o veículo somente será liberado 
após a efetivação total do pagamento e homologação da 
licitação. Posteriormente, em momento oportuno, serão 
encaminhados os presentes autos para a autoridade su-
perior para devida homologação. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ata 
pela Comissão de Licitação e pelos presentes.

Itapeva, 9 de novembro de 2015.

Walter Lazaro dos Santos – leiloeiro

Eduardo Yamaya – Superintendente do IPMI

Flávio Eduardo Mariosi da Silva – agente de fiscalização

Fabrício Santos de Matos – membro

Lucas Galvão Campolim Camargo – membro

Juremar Bispo dos Santos – arrematante 

João Batista da Silveira – participante 

Recibo de arrematação

Veículo: marca CHEVROLET, modelo CORSA SEDAN 
MAXX, 1.8, bicombustível
Ano/Modelo: 2005/2005
Cor: PRETO
Placa: DBS 8761
Chassis: 9BGXH19005B278522

Com a formalização da arrematação do veículo acima 
mencionado, o (a) arrematante declara por meio deste, 
que leu atentamente as normas e condições de paga-
mento divulgadas no Edital de Leilão nº 1/2015, processo 
21/2015, tendo ciência quanto à obrigação do pagamento 
do bem arrematado e que adquiriu o veículo usado, não 
testado, não está em período de garantia do fabricante, 
considerando, portanto, esta aquisição no estado de con-
servação em que se encontra, sem garantia, não respon-
dendo o vendedor por defeitos leves ou graves, que pos-
sam existir na parte mecânica e elétrica do veículo.

Arrematação no valor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzen-
tos e ciquenta reais). 

Arrematante: Juremar Bispo dos Santos
CNPJ / CPF: 000.819.748-25
RG: 6.254.013 SSP/SP
Telefone(s): 11-9.9994.7676
Endereço: Rua Sergipe, 94, São Bernardo do Campo. 
CEP 09770-080. Vila Júlia.

De acordo:

Arrematante: 

IPMI:

ATO DE AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2015

O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itapeva torna público para conhecimento dos interes-
sados a homologação da presente licitação, destinada 
a alienação do veículo CORSA SEDAN MAXX 1.8, ano/
modelo 2005, placa DBS 8761, e adjudicação ao senhor 
Juremar Bispo dos Santos - RG nº 6.254.013 SSP/SP e 
CPF 000.819.748-25, pelo valor de R$ 11.250,00 (onze 
mil, duzentos e cinquenta reais).

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 9 de no-
vembro de 2015.

Eduardo Yamaya
Superintendente do IPMI

LAVRADO O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA.
Itapeva, Quinta- feira, 01 de Outubro de 2015.

Publicado na Imprensa Oficial de Itapeva nº 739 de 
05/10/2015, página 07.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

12.4490.52 Equipamento e Material Permanente    30.000,00

01.  Câmara Municipal
01.02  Secretaria da Câmara
15.3390.46 Auxílio Alimentação              20.000,00

   TOTAL   50.000,00

 Art. 2º:- O Crédito aberto de conformidade com o Arti-
go anterior será coberto com os recursos financeiros decorren-
tes da anulação parcial da seguinte dotação:

01.  Câmara Municipal
01.02  Secretaria da Câmara
10.3390.33 Passagens Despesas com Locomoção      50.000,00

   TOTAL            50.000,00

 Art. 3º:- Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogados as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 04 de Novembro de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES 
PRESIDENTE

RAFAEL LEONARD CAMPOLIM MORAES            
1º SECRETÁRIO

VALDINEI PINHEIRO VASCO

PORTARIA IPMI Nº 68, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015

CONCEDE aposentadoria a servidora públi-
ca municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Muni-
cipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 19, V, da Lei Municipal n.º 3.336, de 20 de 
janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 7.301, de 16 de 
março de 2012, e

 CONSIDERANDO o disposto na Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu 
artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio de previdência 
social dos servidores públicos;

 CONSIDERANDO o disposto no processo administra-
tivo IPMI nº 037/2015:

RESOLVE
 Art. 1º Fica concedida a servidora JUREMA LAMO-
NATO, brasileira, solteira, portadora do R.G. nº 27.724.898-X/
SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 034.139.418-10, registro 
funcional nº 016347, ocupante do cargo de Auxiliar de Desen-
volvimento Infantil com Magistério, referência AD04, Faixa I/ 
Nível IV, da Lei Municipal nº 2.789/2008, aposentadoria volun-
tária por implemento de idade, proporcional ao tempo de con-
tribuição, com proventos mensais calculados pela média, com 
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Consti-
tuição Federal de 1988.

 Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos nove dias do 
mês de novembro de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

ATO DA MESA Nº. 38/15

Dispõe sobre remanejamento de recur-
sos

A Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 26, IV da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Artigo 167, Inciso VI da Constituição Federal

R E S O L V E

 Art. 1°:- Ficam remanejados recursos, do Orçamento 
vigente, sempre dentro do mesmo órgão e da mesma catego-
ria de programação, na seguinte conformidade:

01.  Câmara Municipal
01.02  Secretaria da Câmara

Na tarde de sexta-feira (6), 
as crianças atendidas pelo 
Serviço de Convivência e de 
Fortalecimento de Vínculos 
do BrinCras Jardim Kantiam 
apresentaram a coreografia 
da Turma do Chaves para os 
alunos da Emei Profa. Neusa 
Maria da Silveira Camargo. 
Elas foram convidadas pela 
diretora Sheila Costa com o 
objetivo de estreitar os laços 
entre a escola, o BrinCras e a 
comunidade, visando, de fato, 
o fortalecimento de vínculos, 
necessário a todo projeto que 
pretende crescer, desenvol-
ver e apontar alternativas.

Sheila lembrou ainda que as 
crianças do BrinCras já haviam 
sido alunas da EMEI e foi mui-
to emocionante apresentá-las, 
pois a maioria esteve na Escola 
desde o berçário. 

Tanto a EMEI quanto o 

BrinCras têm papéis impor-
tantes na vida das crianças 
e para tanto os pais dos alu-
nos e a comunidade de uma 
maneira geral estão sendo 
chamados também a partici-
par, para que todos possam 
colher os frutos desse esfor-
ço mútuo.

Acompanhando as crianças 
do BrinCras Jardim Kantiam 
estavam a orientadora so-
cioeducativa com pedagogia 
Miriam Mendes, a psicóloga 
Patrícia Santos  e os  agentes 
de proteção social Charles Ta-
ffarel e Elza Camargo.

Como na comemoração do 
Dia das Crianças realizada 
recentemente no BrinCras 
Vila Nova, as crianças en-
cantaram a todos os presen-
tes com a coreografia e a ex-
pressão corporal da Turma 
do Chaves.

BRINCRAS DO JARDIM KANTIAN 
DANÇAM PARA ALUNOS DA 

EMEI NEUSA CAMARGO
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No dia 25 de outubro foi 
comemorado o Dia do Cirur-
gião-Dentista. O Papa Pio 
XII definiu a Odontologia em 
uma frase: “A Odontologia é 
uma profissão que exige o 
conhecimento científico de 
um médico, a destreza ma-
nual de um cirurgião, o sen-
so estético de um artista e 
a paciência de um monge”. 
Mas, nos tempos modernos, 
o cirurgião-dentista além de 
possuir todos os atributos ci-
tados pelo Papa, se depara 
com uma constante evolução 
de técnicas de tratamento, 
materiais e instrumentais, 
assim como novas áreas de 
atuação. Portanto, para exer-
cer esse ofício, o profissional 
tem de estar sempre atento e 
atualizado às constantes evo-
luções cientificas que ocor-
rem na profissão e também 
requer uma postura ética e de 
responsabilidade civil.

A Secretaria Municipal da 
Saúde de Itapeva, por meio 
do Departamento de Odonto-
logia, na pessoa do Sr. Han-
na Lahoud recebeu um con-
vite do Conselho Regional de 
Odontologia de São Paulo 
(CRO-SP) e APCD- Asso-
ciação Paulista de Cirurgião 
Dentista/Núcleo de Itapeva, 
presidida por Dr. Sandro Pe-

HOMENAGENS MARCAM O DIA DO 
CIRURGIÃO DENTISTA EM ITAPEVA

res Assis para apoio em uma 
palestra pública sobre Res-
ponsabilidade Civil com o 
Doutora Beatriz Medeiros  e 
sobre Ética Profissional com 
a Doutora Roberta Rizzo do 
Conselho Regional de Odon-
tologia de São Paulo.

Esse evento faz parte da 
Agenda de palestras do 
CRO-SP, ondeé possível ver 
na página eletrônica, site do 
CROSP, o nome de Itapeva 

juntamente com outros muni-
cípios paulistas.

Esse encontro foi no mo-
derno espaço da Câmara 
Municipal de Itapeva, na 
manhã do dia  24 de outu-
bro de 2015, cujos temas 
foram  muito recomendados e 
abordados pela relevância do 
assunto e competência dos 
palestrantes.

A APCD/Itapeva ainda pre-
senteou com mimos as pa- lestrantes, sorteou brindes 

aos demais presentes e con-
tinuando a comemoração to-
dos foram convidados para 
um almoço num conceituado 
restaurante da cidade.

O Conselho Regional de 
Odontologia de São Paulo 
(CRO-SP) parabenizou estes 
profissionais que abdicam do 
convívio da família e amigos 
para se dedicarem à profis-
são, sempre buscando o me-
lhor para os seus pacientes. 
Merecem nesta data festi-
va nossa homenagem e um 
muito obrigado por trazerem 
saúde e sorrisos a nossa po-
pulação. 

Dentista atende na rede pública de Itapeva
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Ações por toda a cidade começam a ser realizadas neste 
mês pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente

A Prefeitura Municipal de 
Itapeva, por meio da Secre-
taria de Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente irá iniciar, 
ainda no mês de novembro, 
trabalho de arborização pai-
sagismo em toda cidade. Di-
versos pontos importantes 
como a Praça Anchieta e a 
Avenida Mário Covas, por 
exemplo, irão receber proje-
tos de paisagismo com a co-
locação de mudas de árvores 
e plantas. Ao todo, mais de 90 
mil mudas serão plantadas na 
cidade.

Para o secretário de Recur-
sos Hídricos e Meio Ambien-
te, o trabalho de paisagismo 
arborização da cidade irá 

MUNICÍPIO 
RECEBERÁ 

ARBORIZAÇÃO 
E PAISAGISMO

contribuir para a redução da 
degradação ambiental. “As 
plantas evitam as chamadas 
ilhas de calor e isso faz com 
que o ambiente sinta menos 
as consequências do efeito 
estufa. Além disso, a cidade 
arborizada fica mais bonita”, 
explicou o secretario.

A partir da segunda quinze-
na de novembro a Secretaria 
de Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente inicia o trabalho em 
diversos pontos da cidade. O 
trabalho de paisagismo e ar-
borização do município irá se 
estender até o ano que vem, 
pois serão muitos pontos da 
cidade que irão receber as 
ações. 

Muda de planta da Avenida Paulina de Moraes, que será arborizada

Após receber 71 emendas 
do Legislativo, o Plano Muni-
cipal de Educação foi aprova-
do pelos vereadores em dois 
turnos de discussão e vota-
ção na sessão ordinária da 
quinta-feira, 29 de outubro. 
Agora, o projeto de lei será 
encaminhado para sanção do 
prefeito de Itapeva e entrará 
em vigor a partir de sua pu-
blicação.

Compareceram à sessão 
da Câmara representantes 
da Comissão Executiva da 
Secretaria Municipal de Edu-
cação, professores, funcioná-
rios e população interessada. 
“Espero que as pessoas en-
tendam o que a gente está 
sugerindo porque foi debatido 
amplamente. Eu quero tam-
bém agradecer aqueles fun-
cionários da Educação que 
estiveram na linha de frente”, 
afirmou uma vereadora ao 
usar a tribuna.

Durante a elaboração do 
plano, ocorreram diversas 
reuniões e audiências com 
a presença de vereadores e 
membros da Comissão Exe-
cutiva da Secretaria Munici-
pal de Educação. Os amplos 
debates sobre os temas que 
integram o projeto resultaram 
na elaboração de 71 emen-
das – cada uma com autoria 
de determinado vereador.

PME

O Plano Municipal de Edu-
cação foi elaborado em cum-
primento à Lei nº 13.005 de 
25 de junho de 2014, que 
criou o Plano Nacional de 
Educação. A lei indica dire-
trizes como a erradicação 
do analfabetismo, a univer-
salização do atendimento 
escolar e a superação das 
desigualdades educacionais, 
com ênfase na promoção 
da cidadania e na erradica-
ção da discriminação. Assim 
como o Plano Nacional, o 
PME contém diretrizes e me-
tas para o município seguir 
no decênio 2015-2025.

PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO É APROVADO 

PELO LEGISLATIVO

Foram depositados na 
quinata-feira (5), os crédi-
tos do Vale Alimentação. 
Ao todo, 30 estabelecimen-
tos estão conveniados em 
Itapeva. Os cartões foram 
entregues aos cerca de 
servidores quatro mil ser-
vidores. Com isso, são in-
jetados mensalmente mais 
de R$ 400 mil no comér-
cio local. “São quase R$ 
5 milhões investidos anu-
almente no fortalecimento 
da economia da nossa ci-
dade”, destacou o prefeito 
itapevense.

Segundo o presidente da 
Associação Comercial de 
Itapeva (Aciai), Andrews 

VALE ALIMENTAÇÃO É 
ENTREGUE AOS SERVIDORES

Calodiano, a intenção é va-
lorizar o mercado local com 
recursos do próprio muni-
cípio. “Sem dúvida, esta é 
uma grande conquista que 
irá promover o desenvolvi-
mento da nossa economia, 
além de gerar mais empre-
gos”, disse o presidente da 
Aciai. 

Além da participação da 
entidade patronal, a pro-
posta recebeu apoio da Fe-
deração das Associações 
Comerciais do Estado de 
São Paulo (Facesp) antes 
de ser concretizada. Para 
entrar em vigor, o projeto 
foi aprovado pela Câmara 
Municipal.
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A prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria munici-
pal da Juventude, Esportes, 
Lazer e Eventos Especiais 
(Semjel) apoia a equipe Bas-
quete Itapeva “Os Cobras” 
em todos os campeonatos 
ao longo do ano. Na VI Copa 
Umberto Ferreira (Vidrinho) 
os atletas da cidade vem 
mostrando alto desempenho 
em todos os jogos. A equi-
pe chegou invicta na grande 
final, após vencer o Dream 
Team Itararé por 71 a 49 na 
semifinal. O último confronto 
do time itapevense irá ocorrer 

BASQUETE DE ITAPEVA 
CHEGA INVICTO EM 

FINAL DE CAMPEONATO

Equipe itapevense 
vem mostrando alto 
desempenho na VI Copa 
Umberto Ferreira de Moura 
(Vidrinho) 2015

no próximo sábado, dia 17, 
na cidade de Itararé, às 16h, 
no ginásio Antônio Pelissari. 
Na ocasião a equipe Basque-
te Itapeva “Os Cobras” irá en-
frentar Buri, pela disputa do 
título de campeão da compe-
tição. 

Todos os jogos da equipe 
Basquete Itapeva “Os Co-
bras” são acompanhados de 
perto pelo secretário muni-
cipal de Esportes, Rogério 
Vieira Galvão (Papita), que 
acredita no potencial dos atle-
tas da cidade. “Apesar de Ita-
peva ser destaque em várias 
modalidades, como o futsal e 
o judô, a equipe de basquete 
também vem se mostrando 
muito forte nas competições. 
Isso se deve ao empenho 
da Prefeitura de Itapeva, por 

meio da Secretaria de Espor-
tes, que sempre incentiva e 
apoia a prática esportiva no 
município”, explica o secretá-
rio. 

Como a equipe Basquete 
Itapeva “Os Cobras” recebe 
todo a apoio da administração 
municipal, os jogadores estão 
confiantes na conquista do tí-
tulo no próximo confronto. O 
treinador do time itapevense, 
o Professor Marco Tecchio, 
fala que o time está prepara-
do para trazer o título para a 
cidade. “Os atletas estão re-
cebendo treinamento de alto 
desempenho e todos pos-
suem muita qualidade técni-
ca para conseguir conquistar 
o título para nossa cidade. 
Entraremos em quadra para 
vencer”, ressalta o treinador. 

Equipe de Itapeva posa para foto após vencer o jogo da semifinal

O coral Madrigal Pange Lín-
gua realizou uma apresenta-
ção especial neste domingo 
(8), no Complexo Cultural 
Newton de Moura Müzel. O 
objetivo não foi apenas co-
memorar os quase dez anos 
de existência da sonoridade 
perfeita do grupo que des-
de sua fundação mudou o 
conceito de arte musical na 
cidade, mas também para 
comemorar sua mais recente 
conquista. O Madrigal é tri-
campeão regional do Mapa 
Cultural Paulista, um dos 
mais importantes concursos 
realizados para eleger os 
melhores artistas paulistas.

Desde que saiu o resulta-
do, a comemoração é feita 
em coro pelos 12 componen-
tes do coral, regido por Fer-
nando Magalhães. Segundo 
Paulo Sérgio de Oliveira, 
presidente do Madrigal Pan-
ge Lingua, desde sua forma-
ção, em 2006, o grupo canta 
músicas ecléticas, popula-
res, sacras, sejam elas mais 
simples ou mais elaboradas, 
mas sempre zelando pela 
música de qualidade em to-
dos os sentidos. 

“Já tivemos o privilégio de 
conquistar a fase regional 
do Mapa Cultural Paulista 
por três vezes, a última foi 
no último domingo, o que 
para nós é uma satisfação 
imensa”, diz ele. “Apesar de 
sermos um grupo pequeno, 
temos realizado nosso traba-
lho musical com dedicação e 
sempre procurando fazer o 
melhor, buscando conhecer 
a fundo todos os detalhes 
da música, os autores, as 
maneiras de execução, re-
alizando assim um trabalho 
diferenciado e cada vez me-
lhor”, ensina.

MADRIGAL 
PANGE 

LÍNGUA É 
TRICAMPEÃO
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Cursos como corte de cabelo serão realizados no local

O prefeito de Itapeva inau-
gurou na manhã de terça-fei-
ra (3), o Centro Comunitário 
do Bairro dos Pintos. O local 
será sede de cursos profissio-
nalizantes na área de panifi-
cação, informática, música, 
dança e corte de cabelo. O 
Fundo Social de Solidarieda-
de é o responsável pelo salão 
de beleza instalado no espa-
ço.

Além disso, o Centro Co-
munitário também abrigará 
um Posto de Saúde Avança-
do devidamente capacitado 
para oferecer atendimentos 
médico e odontológico aos 
moradores de diversos bair-
ros vizinhos.

“É com grande satisfação 
que entrego este Centro Co-
munitário com toda a estru-
tura necessária para atender 
a comunidade deste bairro. 
Nosso governo tem como 
prioridade buscar melhor 
qualidade de vida para as 

PREFEITURA INAUGURA 
CENTRO COMUNITÁRIO 

NA ZONA RURAL
O local abrigará cursos 
profissionalizantes e um 
Posto de Saúde Avançado 
para atendimentos médico 
e odontológico

pessoas e é com este com-
promisso que inauguro este 
local,  que trará vários bene-
fícios a vocês”, enfatizou o 
prefeito.

Durante a inauguração do 
Centro Comunitário do Bairro 
dos Pintos, o secretário muni-
cipal de Saúde, afirmou que 
a obra é a décima sétima na 
área de saúde inaugurada na 
gestão do prefeito de Itape-
va. “Juntamente com minha 
equipe, tenho o prazer de en-
tregar mais uma benfeitoria 
para esta comunidade. Tere-
mos médicos e dentistas para 
atender os moradores com 
um serviço de qualidade”, dis-
se o secretário.

O local também comportará 
cinco computadores, que se-
rão utilizados para as aulas 
de informática que funciona-
rão no Centro Comunitário. 
“Por meio da minha secreta-
ria, é com muita satisfação 
que informo que profissionais 
altamente capacitados irão 
ensinar informática aos mo-
radores interessados. É muito 
gratificante trabalhar ao lado 
do prefeito de Itapeva, que 
coloca o ser humano sempre 

Na terça-feira (3), foi reali-
zada reunião na Câmara Mu-
nicipal de Itapeva para discu-
tir o abastecimento de água 
no Bairro Taipinha, na zona 
rural do município. Compa-
receram o presidente da Câ-
mara, o técnico da secretaria 
de Agricultura, Paulo Roberto 
e a secretária da pasta, além 
do secretário de Transportes 
e Serviços Rurais. Repre-
sentando a Sabesp, esteve o 
técnico Antonio Lourenço da 
Cruz. Representando o bairro 
Taipinha, estiveram Vanderlei 
Fogaça (Lei) e os moradores 
Renato Maladore e Benedito 
Carvalho (Dito). 

A falta de água foi mencio-
nada na sessão itinerante re-
alizada no Bairro Pacova, na 
semana passada. O repre-
sentante do bairro, Vanderlei 
Fogaça, afirmou que cerca de 
45 famílias sofrem com o pro-
blema há 15 anos. Atualmen-
te, um poço artesiano perfu-
rado pela prefeitura em 2014 
abastece uma escola. 

A secretária de Agricu u a 
preocupação também com a 
qualidade da água fornecida 
à escola. Isso porque a Vigi-
lância Ambiental e Controle 
de Zoonoses da prefeitura 
detectou contaminação da 
água do poço por coliformes 
fecais. O técnico da Sabesp, 
Antonio Cruz, verificou a ne-
cessidade de encomendar 
laudo da água destinada ao 
consumo humano ao Institu-
to Adolfo Lutz, a fim de de-
tectar também a presença de 
metais como ferro e manga-
nês, comuns naquela região. 

Uma nova reunião foi agen-
dada para esta segunda-feira 
(9), entre  representantes da 
Sabesp e da Prefeitura de 
Itapeva para verificar possi-
bilidade de parceria para a 
construção da rede de abas-
tecimento.

ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA 

TAIPINHA É TEMA 
DE REUNIÃO

em primeiro lugar”, destacou 
a secretária.

Representando a Câma-
ra Municipal de Itapeva, o 
vereador Toni do Cofesa, 
parabenizou o prefeito e os 
secretários de Saúde e Edu-
cação pela entrega do Cen-
tro Comunitário.”Parabenizo 
esta administração que pos-
sui uma equipe empenhada 
em fazer um bom trabalho. O 
sucesso de um gestor público 
deve-se também aos secretá-
rios municipais”, enfatizou o 
parlamentar.

O representante da comu-
nidade do Bairro dos Pintos, 
Celestino Fogaça Souza, 
agradeceu o prefeito de Ita-
peva e sua equipe, por aten-
der a reivindicação dos mora-
dores. 

“A nossa comunidade terá 
a oportunidade de fazer um 
curso profissionalizante e 
também buscar uma qualifi-
cação no mercado de traba-
lho. Agradecemos muito ao 
prefeito e todos os secretá-
rios, que trabalharam para 
que tivéssemos este espaço 
de convivência”, finalizou Ce-
lestino Fogaça Souza. 

Sala de computadores do 
Centro Comunitário do bairro


